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(57) Resumo: ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES PARA DISTRIBUIR MENSAGENS ANONIMAMENTE ENTRE UM
DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO DE ORIGEM E UM OU MAIS DISPOSITIVOS DE COMUNICAÇÃO DE DESTINO, MÉTODO
PARA DISTRIBUIR MENSAGENS ANONIMAMENTE ENTRE UM DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO DE ORIGEM E UM OU
MAIS DISPOSITIVOS DE COMUNICAÇÃO DE DESTINO E SISTEMA DE COMUNICAÇÕES PARA DISTRIBUIR MENSAGENS
ANONIMAMENTE ENTRE UM DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO DE ORIGEM E UM OU MAIS DISPOSITIVOS DE
COMUNICAÇÃO DE DESTINO. Roteador de comunicações para encaminhamento anônimo de mensagens entre um dispositivo
de comunicação de origem (200) e dispositivos de comunicação de destino (213, 214, 215, 216, 217,218) . Um dispositivo de
armazenamento de origem (203) é provido para armazenar os identificadores de comunicação para o dispositivo de comunicação
de origem (200) e um identificador de assunto predeterminado para indicar mensagens associadas com o mesmo. Um dispositivo
de armazenamento de destino (203) é provido para armazenar os identificadores de comunicação para cada dispositivo de
comunicação de destino (213, 214, 215, 216, 217, 218) , em conjunto com um tag identificador exclusivo atribuído ao mesmo. Um
primeiro processador de mensagens (202, 204, 205, 206) seleciona as mensagens recebidas dos dispositivos de comunicação de
destino (213, 214, 215, 216, 217, 218), anexa o tag identificador apropriado e transmite a mensagem ao dispositivo de
comunicação de origem (200). Um segundo processador de mensagens (202, 201) recebe as mensagens do dispositivo de
comunicação de origem (200) e transmite (...).
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REIVINDICAÇÕES 

1.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES PARA DISTRIBUIR 

MENSAGENS ANONIMAMENTE ENTRE UM DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO DE 

ORIGEM (200) E UM OU MAIS DISPOSITIVOS DE COMUNICAÇÃO DE 

DESTINO (213 - 218), em que as mensagens contêm um 5 

identificador de assunto e onde o roteador e cada um dos 

dispositivos de comunicação têm pelo menos um identificador de 

comunicação, sendo que o roteador é caracterizado pelo fato de 

compreender:  

um armazenamento de origem (203) para armazenar pelo 10 

menos um identificador de comunicação para o dispositivo de 

comunicação de origem (200) e um identificador definido pelo 

dispositivo de comunicação de origem de assunto predeterminado 

configurado pelo dispositivo para designar as mensagens 

associadas com um assunto predeterminado; 15 

um armazenamento de destino (203) para armazenar 

pelo menos um identificador de comunicação para cada um de um 

ou mais dispositivos de comunicação de destino e atribuir um 

identificador de tag singular a cada dispositivo de comunicação 

de destino (213 - 218);  20 

um primeiro manipulador de mensagens (202) para 

selecionar as mensagens recebidas que contêm o identificador 

de assunto predeterminado que origina de um ou mais 

dispositivos de comunicação de destino (213 - 218) e para fixar 

o identificador de tag apropriado a cada uma das mensagens 25 

selecionadas com base em sua origem, e para transmitir a 

mensagem selecionada ao dispositivo de comunicação de origem 

(200) utilizando pelo menos um seu identificador de 

comunicação; e  

um segundo manipulador de mensagens (202) para 30 

receber mensagens do dispositivo de comunicação de origem (200) 

e para transmitir as mesmas ao dispositivo apropriado de 

comunicação de destino (213 - 218), utilizando os 
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identificadores de comunicação armazenados, com base no 

identificador de assunto predeterminado e no identificador de 

tag contidos na mensagem.  

2.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com a 

reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que o roteador 5 

compreende adicionalmente um armazenamento de identificador de 

formato (203) para armazenar os dados do identificador de 

formato que indicam o formato das mensagens associadas com um 

dispositivo de comunicações.  

3. ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com a 10 

reivindicação 2, caracterizado pelo fato de que o roteador 

compreende adicionalmente um conversor (204 - 206) para 

converter as mensagens transmitidas entre o dispositivo de 

origem (200) e o dispositivo de comunicação de destino 

apropriado (213 - 218) em um formato compatível com o 15 

dispositivo de comunicação que recebe a mensagem com base no 

identificador de formato armazenado para esse dispositivo de 

comunicação.  

4.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com a 

reivindicação 3, caracterizado pelo fato do conversor (204-20 

206)converter as mensagens de entrada no roteador em um formato 

de linguagem de adição.  

5. ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 

qualquer uma das reivindicações de 1 a 4, caracterizado pelo 

fato de que um ou mais dos dispositivos de comunicação fica 25 

localizado em uma ou mais redes externas, e o roteador 

compreende pelo menos uma interface para conectar com uma ou 

mais das ditas redes externas.  

6.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com a 

reivindicação 5, caracterizado pelo fato de que uma ou mais 30 

redes externas compreendem pelo menos uma das seguintes: uma 

rede GSM sem fio, uma rede de dados e uma rede de telefone.  

7.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 
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qualquer uma das reivindicações de 1 a 6, caracterizado pelo 

fato de que o roteador compreende uma interface (201) para 

conectar com um dispositivo de origem (200) na forma de um 

sistema computadorizado.  

8.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 5 

qualquer uma das reivindicações de 1 a 7, caracterizado pelo 

fato de que as mensagens compreendem pelo menos um dos 

seguintes: uma mensagem de voz, um correio eletrônico e uma 

mensagem de texto.  

9.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 10 

qualquer uma das reivindicações de 1 a 8, caracterizado pelo 

fato de que o primeiro manipulador de mensagens (202) 

compreende um primeiro manipulador de mensagens de entrada 

para determinar o identificador de comunicações para um ou 

mais dispositivos de comunicações de destino das mensagens de 15 

entrada de um ou mais destinos e para fazer com que o dito 

armazenamento de destino armazene o dito identificador de 

comunicações com o identificador de tag singular atribuído.  

10.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 

qualquer uma das reivindicações de 1 a 9, caracterizado pelo 20 

fato de que o segundo manipulador de mensagens (202) compreende 

um segundo manipulador de mensagens de entrada para determinar 

o identificador de comunicações para o dispositivo de 

comunicações de origem (200) das mensagens de entrada do 

dispositivo de comunicações de origem e fazer com que o dito 25 

armazenamento de origem (203) armazene o dito identificador de 

comunicações com o identificador de assunto predeterminado.  

11.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 

qualquer uma das reivindicações de 1 a 10, caracterizado pelo 

fato de que um armazenamento de dados forma o dito 30 

armazenamento (203) de origem e o dito armazenamento de destino 

(203).  

12.  ROTEADOR DE COMUNICAÇÕES, de acordo com 
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qualquer uma das reivindicações de 1 a 11, caracterizado pelo 

fato de que um interruptor de mensagens forma os ditos primeiro 

e segundo manipuladores de mensagens.  

13.  MÉTODO PARA DISTRIBUIR MENSAGENS ANONIMAMENTE 

ENTRE UM DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO DE ORIGEM (200) E UM OU 5 

MAIS DISPOSITIVOS DE COMUNICAÇÃO DE DESTINO (213 – 218), em 

que as mensagens têm um identificador de assunto e cada um dos 

dispositivos de comunicação tem pelo menos um identificador de 

comunicação, caracterizado pelo fato de compreender as etapas 

de: 10 

armazenamento de pelo menos um identificador de 

comunicação para o dispositivo de comunicação de origem (200) 

e um identificador de assunto predeterminado definido pelo 

dispositivo de comunicação de origem (200) configurado pelo 

dispositivo de comunicação de origem para designar mensagens 15 

associadas com um assunto predeterminado;  

armazenamento de pelo menos um identificador de 

comunicação para cada um de um ou mais dispositivos de 

comunicação de destino (213 - 218) atribuição de um 

identificador de tag singular a cada dispositivo de comunicação 20 

de destino (213 - 218);  

seleção das mensagens recebidas que contêm o 

identificador de assunto predeterminado que origina de um ou 

mais dispositivos de comunicação de destino (213 - 218)  e 

fixação do identificador de tag apropriado a cada uma das 25 

mensagens selecionadas com base em sua origem, e transmissão 

da mensagem selecionada ao dispositivo de comunicação de origem 

utilizando pelo menos um seu identificador de comunicação 

(200); e  

recebimento das mensagens do dispositivo de 30 

comunicação de origem (200) e transmissão das mesmas ao 

dispositivo de comunicação de destino apropriado (213 - 218), 

utilizando os identificadores de comunicação armazenados, com 
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base no identificador de assunto predeterminado e no 

identificador de tag contidos na mensagem.  

14.  MÉTODO, de acordo com a reivindicação 13, 

caracterizado pelo fato de compreender adicionalmente a etapa 

de armazenamento do meio de transmissão associado com um 5 

dispositivo de comunicações.  

15.  MÉTODO, de acordo com a reivindicação 14, 

caracterizado pelo fato de compreender adicionalmente a etapa 

de conversão das mensagens transmitidas entre o dispositivo de 

origem (200) e o dispositivo de comunicação de destino (213 - 10 

218)  apropriado em um formato compatível com o dispositivo de 

comunicação que recebe a mensagem com base no identificador de 

meio armazenado para esse dispositivo de comunicação.  

16.  MÉTODO, de acordo com a reivindicação 11, 

caracterizado pelo fato de que as mensagens de entrada no 15 

roteador são convertidas em um formato de linguagem de adição.  

17.  SISTEMA DE COMUNICAÇÕES PARA DISTRIBUIR 

MENSAGENS ANONIMAMENTE ENTRE UM DISPOSITIVO DE COMUNICAÇÃO DE 

ORIGEM (200) E UM OU MAIS DISPOSITIVOS DE COMUNICAÇÃO DE 

DESTINO (213 - 218), em que as mensagens contêm um 20 

identificador de assunto e o roteador e cada um dos 

dispositivos de comunicação têm pelo menos um identificador de 

comunicação, sendo que o sistema é caracterizado pelo fato de 

compreender:  

um roteador que compreende um armazenamento para 25 

armazenar pelo menos um identificador de comunicação para o 

dispositivo de comunicação de origem e um identificador de 

assunto predeterminado definido pelo dispositivo de 

comunicação de origem (200)para designar as mensagens 

associadas com um assunto predeterminado;  30 

um meio para fornecer a um ou mais dispositivos de 

comunicação de destino (213 - 218) o dito identificador de 

assunto predeterminado e pelo menos um identificador de 

Petição 870190131863, de 11/12/2019, pág. 16/20



 6/6 

comunicação para o dito roteador;  

em que roteador compreende um redirecionador de 

mensagens (202) para detectar as mensagens originárias de um 

ou mais ditos dispositivos de comunicação de destino (213 - 

218) e para selecionar as mensagens recebidas que contêm o 5 

identificador de assunto predeterminado;  

em que o roteador compreende uma memória de dados 

(203), pelo menos um identificador de comunicação para cada um 

de um ou mais dispositivos de comunicação de destino (213 - 

218) e para atribuir um identificador de tag singular a cada 10 

dispositivo de comunicação de destino (213 - 218); e  

em que o redirecionador de mensagens (202) fixa o 

dito identificador de tag respectivo a cada mensagem 

selecionada com base em seu dispositivo de comunicação de 

origem (213 - 218) e para transmitir a mensagem ao dito 15 

dispositivo de comunicação (200) de origem utilizando pelo 

menos um identificador de comunicação armazenado para o 

dispositivo de comunicação de origem (200).  

18.  SISTEMA DE COMUNICAÇÕES, de acordo com a 

reivindicação 17, caracterizado pelo fato de que, o 20 

redirecionador de mensagens (202) detecta mensagem de resposta 

originária dos dispositivos de comunicação de origem (200) e 

dirigida a um dispositivo de comunicação de destino particular 

(213 - 218), e determina o identificador de assunto 

predeterminado e o identificador de tag singular para a 25 

mensagem de resposta; e  

em que o roteador tem um transmissor (207 - 209) a 

mensagem de resposta ao dispositivo de comunicação de destino 

apropriado (213 - 218), utilizando os identificadores de 

comunicação armazenados, com base no identificador de assunto 30 

predeterminado determinado e no identificador de tag.  
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